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Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0707/2011 
(INDICA À DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE 
VOTUPORANGA - ACV E A ASSOCIAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DA 
REGIÃO DE VOTUPORANGA -AIRVO, QUE PROMOVAM 
CAMPANHAS JUNTO AOS SEUS ASSOCIADOS PARA 
CONTRATAREM PESSOAS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 50 
ANOS.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado à Diretoria da Associação Comercial de Votuporanga - ACV e a Associação 
das Indústrias da Região de Votuporanga – AIRVO, para que promovam campanhas 
junto aos seus associados para contratarem pessoas com idade igual ou superior a 50 
anos, haja vista o grande número de desempregados nessa faixa etária em nossa 
cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de julho de 2011. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
Tendo em vista que diversos munícipes com idade igual ou 

superior a 50 anos procuram diariamente nosso gabinete em busca de vagas de 
emprego em nossa cidade. 

Alegam que a maioria das empresas locais dão preferência a 
pessoas mais jovens, apesar de terem a mesma qualificação exigida, o que acaba 
deixando tais munícipes em desvantagem no mercado de trabalho. 

Entretanto, vale ressaltar que geralmente as pessoas naquela 
faixa etária possuem mais experiência profissional e de vida, o que deve ser levado 
em conta pelas empresas. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado à Diretoria da Associação Comercial de Votuporanga - ACV e a 
Associação das Indústrias da Região de Votuporanga – AIRVO, para que promovam 
campanhas junto aos seus associados para contratarem pessoas com idade igual ou 
superior a 50 anos, haja vista o grande número de desempregados nessa faixa etária 
em nossa cidade. 
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